
PARECER N.°   1094 , DE 2008

DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 126, DE 2007

De autoria da Deputada Célia Leão, o projeto em epígrafe objetiva cassar a eficácia da inscrição de estabelecimentos no cadastro de contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS. 

Em pauta, nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 8.a a 12.a Sessões Ordinárias (de 27/03 a 02/04/07), não recebendo emendas ou substitutivos.

Em seguida, foi o projeto encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, na qual foi analisado quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, recebendo parecer favorável.

Compete-nos, nesta oportunidade, analisar seu mérito, conforme previsto no § 8° do artigo 31 do citado regimento.

Ao fazê-lo, observamos que a intenção do autor é penalizar os estabelecimentos que adquirirem, distribuírem, transportarem, estocarem, venderem ou revenderem veículos que tenham sido objeto de roubo, furto ou outro crime, bem como aqueles que contiverem adulteração em suas características originais ou que estejam em desconformidade com as especificações estabelecidas pelo órgão regulador competente.

Desta forma, ao impedir que esses estabelecimentos continuem suas atividades, estar-se-á protegendo os cidadãos, que inadvertidamente compram veículos com adulterações.

Desta forma, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 126, de 2007.

a) Vitor Sapienza -  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 5-9-2007

a) Vicente Cândido – Presidente

Antonio Carlos – Vinícius Camarinha – Vitor Sapienza – Vicente Cândido
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